
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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PAÇO MUNICIPAL 

t,.tt NO 389/90 

SÚMULA: Denomina de "JULIA VOLPATO SORDI", 
# ' a Creche do Jardim Social e da outras pro - vidências. 

A CÂMARA MUNICIPAL OE SARAl'IDI, E.!, 
tado do Paraná, aprovou e au, H{­ 
l'IO GREMtS PEREIRA• Prefeito Muni - cipal. sanciono a seguinte Lei: 

Art. l~ • íica, por força desta lei~ dan,2. 
# # minada da "JUtlA \fOLPAtO S0ROI•, a Creche instalada em Predlo pro - prio, edificado na O.uadra 04•A, do Jardim Social, neste Município • 

.. Art. 2v • Para fazer face as despesas de• 
correntes com a execuçio.desta lei, fica autorizado a utllizaçio 
de varbe constante do Orçamento vigente~ 

Art. JQ - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

contrário. 
Art, 4R - Revogam•se as dlaposiç~es em 

PAÇO MUNlClPAL, 22 de setembro de 1990. 




